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EDITAL  

Pregão Eletrônico SRP nº 039/2025 

Processo Administrativo nº 1499/2025 

A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, com sede no Complexo Administrativo Agenor da 

Costa Quaresma, Av. Eládio Lobato, s/n°, Cidade Nova, Igarapé-Miri-PA, 68.430-000, 

inscrita no CNPJ 05.191.333/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Roberto Pina Oliveira, portador do RG nº 3xxxxx1 SSP/PA e CPF nº 1xx.xxx.xxx-72, torna 

público por meio de seu Pregoeiro(a), designada pela portaria nº 016/2025/GAB/PMI que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 

por grupos de  Itens, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 058/2023 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 

exigências estabelecidas da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital 

e seus Anexos. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2025 

HORÁRIO: 10:00HS 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização da sessão pública na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Processo Licitatório tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
DO TIPO MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS conforme especificações e definições 
mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I. 

2. DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS REQUISITANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/PA. 

2.1.1. Será participante os seguintes órgãos: 
2.1.1.1. Secretaria Municipal de Saneamento, Desenvolvimento Urbano, Habitação e 
Infraestrutura 
2.1.1.2. Secretaria Municipal de Educação  
2.1.1.3. Secretaria Municipal de Assistência Social  
2.1.1.4. Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
2.1.1.5. Secretaria Municipal de Saúde  
  

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras 

no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderá participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG Nº 03 de 

26/04/2018. 

4.2. Da aplicação da Lei 123/2006: 

4.2.1. Conforme determina o artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, os quantitativos quando superarem o valor de R$ 80.000,00 serão divididos em 

COTA PRINCIPAL correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais 

do objeto destinados a AMPLA CONCORRENCIA E COTA RESERVADA correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do objeto, reservada a participação 

exclusiva de MICROEMPRESAS – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, sem 

prejuízo da situação na cota principal. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio observadas as regras do 

artigo 15 da lei 14.133/2021 

4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.5.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade prevista em lei e em outras normas 

específicas. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO          

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 
comercial com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico – http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante 
vencedor, nos termos do Art. 63, II da Lei 14.133/2021. 
5.2.1 Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de 01 (uma) 
hora, prorrogável por igual período para o envio dos documentos de habilitação.  
5.3 O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do grupos de itens; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos   os   custos   operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.                                                                                                   

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do grupo de itens(lotes). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O modo de disputa adotado será ABERTO E FECHADO. 

7.9. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 

terá duração de quinze minutos. Encerrado o prazo previsto o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, abrindo direito de lance para os 10% mais próximo do menor 

preço do vencedor, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos grupos anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.18. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 2015. 

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.21. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado 

sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133 de 2021: 

7.23.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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7.23.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstas nesta Lei; 

7.23.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.23.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.23.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.23.6. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

7.23.7. Empresas brasileiras; 

7.23.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 

(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

7.24.2.1. As empresas que apresentarem deságio (desconto) acima de 50% do valor de 

referência, fica obrigada a apresentar juntamente com a proposta adequada do item 7.24.2, 

documento que comprove a exequibilidade da proposta, conforme o art. 34 da Instrução 

Normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

7.24.2.2 As empresas que apresentarem deságio (desconto) abaixo de 50% do valor de 

referência, o pregoeiro poderá solicitar documento que comprove a exequibilidade da 

proposta. 

7.24.2.3 Os documentos suscitados para comprovação nos subitens 7.24.2.1 e 7.24.2.2 

deverão ser constituídos com data não inferior a 30 (trinta) dias   

7.24.2.4 As empresas que não comprovarem a exequibilidade terá a sua proposta 

desclassificada. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições deste edital e em seus anexos. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 
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8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 

(TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica conforme 

disposto nos artigos 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

Nº 03 de 26/04/2018. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que comprove o 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,  ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 

porte e das sociedades cooperativas, conforme art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018, deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema 

a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

 
9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.4.1. Ato constitutivo de abertura da empresa e suas alterações ou o que vier a substitui-lo 
na forma da lei. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
9.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; MEI – Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual; 

9.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.4.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.4.1.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.4.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão negativa de debito conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

9.5.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 

9.5.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante (certidão estadual e municipal); 

9.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(inscrição estadual); 

9.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco 

dias prorrogável por igual período a critério da administração. 

9.5.9. Documento de Identificação de todos os sócios proprietários (carteira de identidade ou 

equivalente); 

 9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico-financeira, além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018, deverão 

apresentar a seguinte documentação: 

9.6.1. Certidão Judicial Cível Negativa de falência e recuperação judicial (concordata), 

expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede da empresa de 1ª e 2ª Grau do domicilio 

fiscal da empresa licitante; 

9.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta;  

9.6.3. É aceitável a apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

na forma eletrônica ou gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

constando os dados das assinaturas digitais, ficando dispensado, neste caso, a autenticação 

do livro referente à escrituração contábil da pessoa jurídica não sujeita a registro em Juntas 

Comerciais, nos termos do §4º do art. 1º da IN RFB nº1420/2013 incluído pela IN RFB nº 

1660/2016;  

 9.6.3.1. para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido 
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sistema: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis; termo de abertura e 

encerramento; Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de 

Escrituração Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

9.6.4. O Balanço Patrimonial dos exercícios sociais deverá conter a demonstração 

expressa dos índices financeiros, conforme citado abaixo, devendo está assinado pelo 

representante legal e o contador da empresa.  

Calculados pelas seguintes fórmulas:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo        ≥ 1,00 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Praz 

ISG =                      Ativo Total                                        ≥ 1,00 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC =                  Ativo Circulante                                     ≥ 1,00 

   Passivo Circulante  

IET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo        ≤ 1,00 

                               Ativo Total  

Onde:  

ILG - Índice de Liquidez Geral; 

ISG - Índice de Solvência Geral; 

ILC - Índice de Liquidez Corrente; 

IET - Índice de Endividamento Total; 

9.6.5. Serão aceitos o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente 

assinados pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim 

apresentados:  

9.6.5.1. Publicados em Diário Oficial ou;  

9.6.5.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

9.6.5.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

9.6.6. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço 

fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos 

licitantes: Termo de Abertura e Termo de encerramento; 

9.6.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou item pertinente. 
9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, descrevendo 

claramente os quantitativos fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, 
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indicando o CNPJ/MF (Matriz ou Filial) da Licitante e identificação completa da 

empresa/órgão que o expede, e sempre que possível o valor do serviço prestado. Também 

deverá constar que os serviços foram ou estão sendo executados satisfatoriamente, não 

existindo nos registros até a data da expedição fatos que desabonem a conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. Deve ser datada e assinada (nome do 

representante da Empresa Emitente-cargo-telefone), conforme Art. 67, § 1º da Lei 14.133/21; 

9.7.1.2 A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 

ou superior a 4%(quatro por cento) do valor estimado da contratação.  

9.7.1.3 Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas referidas no item 9.7.1.2 sendo vedadas limitações 

quanto ao tempo ou local de execução dos serviços constantes nos atestados.  

9.7.2. Declaração de possuir as condições operacionais de mão-de-obra, transporte, 

armazenagem e distribuição, necessárias ao cumprimento do objeto licitado. 

9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período. 

9.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.11. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 

(noventa) dias de antecedência da data de abertura da licitação. 

9.12. Os documentos previstos neste instrumento necessários e suficientes para demostrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação conforme as disposições dos artigos 62 a 70 da lei Federal 14.133/2021. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 
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9.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

01 (uma) hora a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação 
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11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 

da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

12.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 

de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento 

da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 

a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 

de aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por meio do sistema eletrônico dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (três) dias 

uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, a Ata de 

Registro de preços será assinada preferencialmente na forma digital, mediante o uso de 

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três), a contar da data 

de seu recebimento.  

14.4. O prazo estabelecido no subitem 14.1. e 14.3 para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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vencedor, a descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.1.1. A minuta do contrato que será firmado entre a licitante vencedora no certame e a 

Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri/PA é parte integrante deste edital. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 

partir da data do orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

16.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 

ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 

contrato. 

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, 

da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

Contratado. 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 

do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 
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I - Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura 

para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - Efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da 

execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador. 

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 

artigo são absolutamente impenhoráveis. 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; 

18.1.1. São obrigações da contratante: 

18.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita  execução do objeto e, ainda: 

18.2.2. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

18.2.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

18.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

18.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

18.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.2.9. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

18.2.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços 

fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicada pelo contratado. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues. 

19.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
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19.2.2. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal 

hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 

rescisão contratual. 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 20.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 20.2, calculada na forma do contrato, será de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 20.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, pelo prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 20.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 20.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  
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I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre 

a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 

campo próprio do Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV – Minuta de contrato. 

 

 Igarapé-Miri/PA  06 de outubro de 2025 

 

 

 

Roberto Pina Oliveira  

 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
1.1.  O termo de referência tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DO TIPO 
MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saneamento, Desenvolvimento Urbano, Habitação e Infraestrutura, Secretarial 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 
 

GRUPO DE ITENS I 
BOTA SEGURANÇA E BOTINA SEGURANÇA 

 

Nº DESCRIÇÃO CATMAT QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1  

Bota Segurança 
Material: Borracha. Material 
Sola: PVC - Cloreto De 
Polivinila Cor: Preta 
Tamanho: Sob Medida. Tipo 
Cano: Médio ou Longo 
(conforme pedido do 
contratante) Tipo Uso: 
Agroindústria Pecuária 

615671 2.530 Par R$ 50,44 
 R$     

127.613,20  

2  

Botina Segurança 
Material: Vaqueta Curtida Ao 
Cromo  Material Sola: 
Poliuretano (Pu) Bi-Densidade 

Tamanho: Sob Medida 

459721 2.760 Par R$ 75,50 
 R$     

208.380,00  

VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS I: R$ 
335.993,20 

  

GRUPOS DE ITENS II 
LUVA PVC, LUVA SEGURANÇA DE ALGODÃO, LUVA NITRÍLICA, LUVA DE VAQUETA 

 

Nº DESCRIÇÃO 
CATMAT 

QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1  
Luva PVC 
Tamanho: sob medida 

Tamanho Punho: 

345391 1.050 Par R$ 31,87 
 R$       

33.463,50  
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LongoCaracterísticas 
Adicionais: Forrado 

2  

Luva Segurança de Algodão 
Material: Tricotada 4 Fios 
Algodão Tamanho: Único 
Aplicação: Proteção Individual 
Características Adicionais: 
70% Algodão 30% Poliéster 
Modelo: Pigmentada Pvc Na 
Palma 

355664 12.550 Par R$ 4,17 
 R$       

52.333,50  

3  

Luva Nitrílica 
Luva tricotada de poliéster 
com revestimentos de 
borracha nitrílica, Tamanho: 
Sob Medida 

451548 3.950 Par R$ 15,07 
 R$       

59.526,50  

4  

Luva de Vaqueta, 
Confeccionada inteiramente 
em couro de vaqueta de alta 
qualidade, material durável e 
flexível, reforço interno na 
palma, reforço na costura entre 
os dedos polegar e indicador e 

também entre os dedos médio 
e anelar, oferecendo maior 
proteção e conforto, com 
elástico na face dorsal, que 
permite um ajuste. 

441023 300 Par R$ 36,23 
 R$       

10.869,00  

      VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS 
II: 

R$ 
156.192,50 

 

 

GRUPO DE ITENS III 
MÁSCARA COM FILTRO RESPIRADOR, ÓCULOS PROTEÇÃO, PROTETOR AURICULAR, 

PERNEIRA DE SEGURANÇA, PROTETOR DE ROÇAGEM URBANO, RETRÁTIL, ABAFADOR 
DE RUÍDOS TIPO CONCHA, PROTETOR FACIAL COM VISEIRA 

Nº DESCRIÇÃO 
CATMAT 

QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1  

Máscara com Filtro 
Respirador 
Referência: Classe PFF-3 Uso: 
Máscara Semifacial. Aplicação: 
Poeira, Névoa, Fumo, 

601232 2.810 Unidade R$ 5,63 
 R$       

15.820,30  
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Radionuclídeo, Partículas 
Tóxicas 

2  

Óculos Proteção 
Material Armação: Polipropileno 

Tipo Lente: Com Curva Lateral. 
Cor Lente: Incolor 
Características Adicionais: 
Hastes Com Comprimento 
Regulável E Certificado De A 

618293 1.260 Unidade R$ 17,16 
 R$       

21.621,60  

3  

PROTETOR AURICULAR em 
silicone atóxico, Formato 2 
plugs com 3 flanges, Atenuação 
mínima de 15 db 

399937 1.214 Unidades R$ 3,56 
 R$         

4.321,84  

4  

PERNEIRA DE SEGURANÇA, 
confeccionada em duas 
camadas de material sintético, 
costurada eletronicamente, três 
talas em polietileno, metatarso 
em material sintético, 
fechamento em velcro. 

38016 182 Unidade R$ 39,63 
 R$         

7.212,66  

5  

PROTETOR DE ROÇAGEM 
URBANO, RETRÁTIL, 3,0m 
Comprimento x 1,5m Altura, 
regulagem de comprimento 
através de um manípulo de 
aperto, estrutura tubular em aço 
galvanizado, Com 4 rodas 
maciças, tela de nylon, 

628031 34 Unidade 
R$ 

2.031,73 
 R$       

69.078,82  

6  

ABAFADOR DE RUÍDOS TIPO 
CONCHA, haste regulável em 

plástico ABS, almofadas de 
espuma de poliuretano 
revestidas com lâminas em PVC 
e conchas em ABS. Atenuação 
ruídos mínima de 10 dB. 

621061 210 Unidade R$ 47,11 
 R$         

9.893,10  

7  

PROTETOR FACIAL COM 
VISEIRA, com ajuste simples, 
visor em policarbonato de 
1,2mm, Incolor, testeira em 
plástico resistente e suspensão 
com catraca, utilização: 
operadores de roçadeiras. 

483011 260 Unidade R$ 44,53 
 R$       

11.577,80  
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      VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS III: R$ 
139.526,12 

  

 

GRUPO DE ITENS IV 
CAPACETE SEGURANÇA 

Nº DESCRIÇÃO 
CATMAT 

QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1  

Capacete Segurança Material: 
Plástico Injetado Cor: Branca 
Características Adicionais: Aba 
Frontal, Slot Acessórios, 
Espuma E Jugular 

485461 1.190 Unidade R$ 41,48 
 R$       

49.361,20  

2  
Capacete de Segurança, Aba 
Total, Branco, Aplicação: 
Eletricista, Jugular Classe B 

468649 164 Unidade R$ 64,55 
 R$       

10.586,20  

      VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS IV: R$ 
59.947,40 

  

 

GRUPO DE ITENS V 
CINTO DE SEGURANÇA, TALABARTE DE POSICIONAMENTO 

Nº DESCRIÇÃO 
CATMAT 

QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1  

Cinto de segurança, tipo 
paraquedista abdominal com 7 
pontos, confeccionado em fita de 
alta resistência de 28kn, possui 
1 ponto dorsal, 1 frontal, 2 na 
cintura para posicionamento, 2 
nos ombros para resgate e 
espaço confinado e um ponto 
umbilical. Com ajustes nas 
pernas, cintura e suspensório, 
vestindo do tamanho P ao G. 
Com acolchoado nas pernas, 
cintura e ombros. Deve possuir 
descanso de mosquetão, ponto 
refletivo. 

602436 104 Unidade R$ 332,24 
 R$       

34.552,96  

2  
TALABARTE DE 
POSICIONAMENTO, fabricado 
em corda de 12mm de alta 

312084 98 Unidade R$ 191,05 
 R$       

18.722,90  
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resistência, possui regulador em 
aço inox, para ajuste de 
tamanho, acompanha 
mosquetão oval, Tamanho: 2m 

  VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS V: R$ 
53.275,86 

  

 

GRUPO DE ITENS  VI 
 COLETE REFLETIVO, CAPA DE CHUVA, AVENTAL DE SEGURANÇA, AVENTAL DE 

SEGURANÇA 

Nº DESCRIÇÃO 
CATMAT 

QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1  

Colete Refletivo Material: PVC  

Modelo: Forma De "X" Cor: 
Laranja Tamanho: sob medida 

Uso: Balizar Trânsito 
Características Adicionais: 
Refletivo 

220531 1.226 Unidade R$ 28,25 
 R$       

34.634,50  

2  

CAPA DE CHUVA, 
impermeável, confeccionada 
em tecido de poliéster 
plastificado com PVC em uma 
das faces, capuz conjugado, 
com mangas longas, 
fechamento frontal através de 
botões de pressão e costura 
através de solda eletrônica. 
Tamanho: sob medida. 

399247 1.430 Unidade R$ 25,62 
 R$       

36.636,60  

3  

AVENTAL DE SEGURANÇA, 
confeccionado em Policloreto de 

vinila sem componentes 
metálicos, Tamanho: sob 
medida. 

458188 1.615 Unidade R$ 19,46 
 R$       

31.427,90  

      VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS VI: R$ 
102.699,00 

 

 

GRUPO DE ITENS VII 
LUVA DE VINIL, LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 

Nº DESCRIÇÃO 
CATMAT 

QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 
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1  

LUVA DE VINIL, Descartável, 
Com Amido Azul, embalagem 
com 100 unidades, Tamanho: sob 
medida. 

619837 1.225 Caixa R$ 30,49 
 R$       

37.350,25  

2  

LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, punho longo, relevo 
antiderrapante na palma e ponta 

dos dedos, detalhes de ranhuras 
no punho, Tamanho: sob medida. 

308249 715 Par R$ 10,65 
 R$         

7.614,75  

      VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS 
VII: 

R$ 
44.965,00 

 

 

GRUPO DE ITENS  VIII 
TOUCA DESCARTÁVEL, MÁSCARA DESCARTÁVEL 

Nº DESCRIÇÃO 
CATMAT 

QUANT. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1  
TOUCA descartável, em TNT 
com elástico, Sanfonada 
embalagem com 100 unidades 

369561 603 Caixa R$ 19,79 
 R$       

11.933,37  

2  

MÁSCARA DESCARTÁVEL 

TRIPLA COM ELÁSTICO, 

PROTEÇÃO BACTERIANA, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

58050 200 Caixa R$ 40,00 
 R$         

8.000,00  

      VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS 
VIII: 

R$ 
19.933,37 

 

 
2- DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO  
A aquisição se fundamenta na necessidade de garantir a segurança, a saúde e a integridade física 

dos trabalhadores que atuam nas mais diversas frentes de serviço da Administração, muitos dos quais 

expostos diariamente a riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos, inerentes às 

atividades laborais que exercem. 

A obrigatoriedade do fornecimento de EPIs está prevista na Norma Regulamentadora nº 06 (NR-

06), do Ministério do Trabalho e Emprego, que impõe ao empregador o dever de fornecer gratuitamente 

aos empregados os EPIs adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou insuficientes para a 

eliminação dos riscos existentes. 

No âmbito municipal, observa-se que: 
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Na Secretaria de Meio Ambiente, os trabalhadores estão expostos a fatores naturais, riscos biológicos 

e químicos, além de ações de campo que exigem EPIs como botas impermeáveis, camisas com proteção 

UV, máscaras de carbono ativado, luvas resistentes e protetores solares. 

Na Secretaria de Saúde, a manipulação de materiais biológicos, contato direto com pacientes e 

ambientes hospitalares requerem equipamentos como máscaras, toucas, luvas descartáveis, aventais 

impermeáveis e protetores faciais, visando a biossegurança dos profissionais e da população atendida. 

Na Secretaria de Assistência Social, os servidores realizam atendimentos em comunidades 

vulneráveis, muitas vezes em ambientes insalubres, demandando a utilização de EPIs básicos como 

máscaras, luvas, calçados fechados e aventais, garantindo proteção durante as abordagens e visitas 

domiciliares. 

A aquisição visa, portanto, não apenas cumprir com as normas legais e regulamentares, mas 

sobretudo preservar a vida e a saúde dos servidores públicos municipais, assegurando-lhes 

condições adequadas para o exercício de suas funções, com qualidade e segurança. 

Trata-se de uma ação preventiva e de valorização do servidor, que também repercute diretamente na 

eficiência, continuidade e qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

Diante do exposto, considera-se plenamente justificada e necessária a aquisição de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPIs, com vistas ao atendimento das demandas operacionais das secretarias 

envolvidas e ao cumprimento dos deveres legais da Administração Pública. 

. 

2.2 Justificativa Grupos de Itens 

2.2.1 o parcelamento pode resultar em custos administrativos elevados. Cada processo licitatório exige 

recursos para elaboração do edital, análise de propostas, fiscalização da execução e gestão do contrato. 

Ao dividir uma contratação em várias partes, a Administração pode aumentar significativamente o 

custo operacional e a complexidade da gestão, sem necessariamente obter benefícios proporcionais em 

termos de redução de custos ou melhor qualidade. As dificuldades administrativas aumentam com a 

multiplicação de contratos, o que pode levar a falhas na coordenação, no acompanhamento e no 

controle das obrigações contratuais. 

 

2.2.2 Em alguns casos, pode ser necessário contratar um fornecedor único para garantir a padronização 

e a uniformidade do produto ou serviço. Se a contratação for parcelada, pode ocorrer a divisão do 

fornecimento entre vários fornecedores, o que pode resultar em falhas de padronização, 

incompatibilidade entre os itens fornecidos ou na prestação do serviço, ou até mesmo em maiores 

dificuldades para a gestão da qualidade. Isso é particularmente relevante quando se tratam de bens ou 

serviços que precisam ser fornecidos com características homogêneas ou que exigem um único 

responsável pela execução. 

 

2.2.3 Portanto, a inviabilidade ou desvantagem do parcelamento em uma contratação está 

intimamente relacionada à complexidade e ao contexto do objeto contratado. Quando o parcelamento 

leva a um aumento nos custos, prejudica a qualidade ou dificulta a gestão contratual, ele pode ser 

desaconselhável. É essencial que a Administração Pública avalie cuidadosamente cada situação para 

garantir que a contratação seja feita de forma eficiente e vantajosa, tanto em termos econômicos 

quanto operacionais, respeitando os princípios da legalidade, eficiência e economicidade 
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2.2.5 Julgamento por Grupos de Itens  

 

2.2.5.1 O julgamento por grupos de itens permite que a licitação seja estruturada de maneira a dividir 

um objeto maior em várias partes ou unidades de contratação. Essa abordagem pode ser vantajosa, pois 

possibilita que diferentes fornecedores competem por grupos específicos de itens, muitas vezes 

otimizando os custos, ao mesmo tempo em que favorece a diversidade de fornecedores e a 

especialização nas diferentes áreas do contrato. Em alguns casos, pode ser mais econômico contratar 

fornecedores especializados para diferentes lotes, o que pode resultar em uma execução mais eficiente 

e de melhor qualidade. 

No entanto, essa forma de julgamento deve ser utilizada com cautela, considerando as particularidades 

de cada contratação. O critério de menor preço, por exemplo, pode ser adotado para o julgamento de 

propostas, mas deve sempre ser ajustado para garantir que o fracionamento do objeto não leve a um 

aumento de custos globais ou a perda de benefícios de economia de escala. 

 

2.2.6. Critério de Aceitabilidade de Preços Unitários 

 

Para evitar distorções no processo licitatório e garantir que o parcelamento por grupos de itens não leve 

a propostas com preços abusivos ou desproporcionais, é fundamental que o critério de aceitabilidade 

de preços unitários seja claramente definido no edital. Este critério estabelece um valor máximo 

aceitável para cada item ou grupo de itens, com base em estudos prévios de mercado, e serve como um 

parâmetro para a avaliação das propostas. 

A combinação do julgamento por lotes com a aceitabilidade de preços unitários oferece uma camada 

extra de segurança para a administração pública, pois assegura que, mesmo que o critério de julgamento 

por grupo de itens seja adotado, os valores propostos não ultrapassem limites razoáveis. Isso evita que 

propostas de preços excessivamente baixos ou altos comprometam a viabilidade do contrato, a 

qualidade do fornecimento ou a execução do serviço, protegendo o interesse público. 

 

3. DA VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Após a ATA de Registro de Preço o prazo da contratação será de 12 meses, podendo haver 

prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021.  

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

4.1. Os objetos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

4.2. DA FUNDAMENTACÃO LEGAL  

Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também. Além, da Constituição Federal e a Lei Federal nº 

14.133/2021 serão utilizados os seguintes dispositivos para nortearem a legalidade dos atos 

administrativos: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Nº 11.462 de 31 de 

março de 2023 e o Decreto Federal nº 8.538/15, Instruções Normativas nº 03/2018 e nº 73/2020- 

SLTI/MPOG e Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
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5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  

5.1. A empresa contratada por meio de processo licitatório deverá fornecer o produto ora licitado após 

a emissão da solicitação, ordem de fornecimento, pelas seguintes secretarias: Secretaria Municipal de 

Saneamento, Desenvolvimento Urbano, Habitação e Infraestrutura, Secretaria municipal de Educação, 

Secretaria municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde, e Secretaria Municipal de 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. O produto deverá ser entregue no prazo 

de até 20 (vinte) dias úteis a contar da data do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2 A entrega do objeto solicitado deverá ser entregue no prédio de cada secretaria.  Secretaria 

Municipal de Saneamento, Desenvolvimento Urbano, Habitação e Infraestrutura, Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social da 

Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri), aonde todas se encontram localizadas dentro do município de 

Igarapé-Miri na Zona Urbana. 

5.3. O não cumprimento do disposto no item 5.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho 

bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente 

considerando a ordem de classificação do certame.  

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento de Equipamento de Proteção 

Individual - EPI’s que estiverem em desacordo com as especificações técnicas exigidas no edital e seus 

anexos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada obriga-se a:  

7.1.1. Efetuar a entrega dos itens licitados conforme condições previstas e exigidas pela administração 

pública no prazo solicitado, acompanhado da respectiva nota fiscal contendo a quantidade, valor 

unitário, valor total e garantia do produto, quando for o caso;  

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10(dez) 

dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;  

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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7.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

7.1.10. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como:  

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  

e) vale-refeição;  

f) vales-transportes;  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

7.1.11 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão;  

7.1.12 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE;  

7.1.13 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE;  

7.1.14 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

7.1.15 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do produto;  

7.1.16 - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:  

8.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a entrega dos produtos;  

8.1.2 - Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;  

7.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA;  

8.1.4 - Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo serviço de 

Almoxarifado;  

8.1.5 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;  

8.1.6 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
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pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021.  

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

11. DA RESCISÃO  

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

155 a 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser:  

11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos da 

Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

11.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes; 

 11.2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

11.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 11.2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 14.133/21. 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais 

previstas neste edital, o licitante que:  

12.1.1 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

12.1.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato;  

12.1.3 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

12.1.4 Apresentar documentação falsa;  

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  

12.1.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;  

12.1.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.  
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12.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura, 

enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nos casos citados 

no item 12.1, conforme detalhado nos itens 12.1.1 ao 12.1.9.  

12.3 A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações de menor 

ofensividade e leves: que não causarem prejuízo ao erário; quando a contratada executar o serviço ou 

fornecer o produto após a notificação; nas hipóteses em que a contratada corrigir seu procedimento. A 

advertência não é pressuposta para aplicação das outras penalidades, se as circunstâncias exigirem 

punições mais rigorosas.  

12.4 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 

previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie:  

12.4.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início 

de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, 

caracterizará inexecução total da obrigação assumida;  

12.4.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução 

total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato;  

12.4.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer 

outra obrigação pactuada;  

12.5 As sanções previstas nos itens 12.1 e 12.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com a de multa.  

12.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Infraestrutura, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretarial Municipal de Cultura, 

Desenvolvimento Econômico e Pesca,   Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas nos itens 12.2 e 12.3. 

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Secretarial Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal 

de Igarapé-Miri e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

12.8 O percentual de multa previsto no item 12.4.1 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do 

item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo 

como fator de atualização o percentual da taxa SELIC Sistema Especial de Liquidação e Custódia que 

incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa.  

12.9 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, 

ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada 

deverá ser recolhido junto, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia 

de Recolhimento da União GRU.  

12.10 Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 

valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais.  
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12.11 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, 

a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 

CONTRATANTE.  

12.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 

de 2021 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.  

 

 

Igarapé-Miri/PA, 06 de outubro de 2025. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO Nº XXXXXX/XXX 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxxx/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOSXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/PA E REQUISITANTES   

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARC

A 
UND QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

XX XXXXXXXXX XXXXXX XX XXX XXX XXX 

(*) Recomenda-se que o nº do CNPJ seja indicado claramente, devendo ser o mesmo 

constante da documentação do Cadastro da Nota Fiscal, caso seja vencedora. 

Prazo de validade da proposta, a contar da data de abertura do certame licitatório: (não 

inferior a 60 dias), na hipótese de não ser indicado prazo de validade, será considerado o 

prazo de 60 (sessenta) dias corridos. 

Declaro que nos valores ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita 

execução do contrato objeto desta proposta. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone:  

E-mail: 

Banco: Agência: C/C: 

Local/Data: 

Nome do Representante Legal: 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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                                      MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº xxx/2025 

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxx do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-
MIRI/SECRETARIA MUNICIPAL XXXXX, com sede à XXX, Nº 01, bairro XX, CEP 68.430-
000, nesta cidade de Igarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXX, 
neste ato representado por seu prefeito, XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF n° XXXXXX e portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXXX 
SSP/PA/Secretário(a) xxxxxxxxxx, após ter homologado a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 058/2023, na Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
RESOLVE registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  de acordo com as condições e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital, oferecidos pela proposta 
classificada em primeiro lugar, pelo menor preço global para o item, nos termos deste Edital,  
no certame acima mencionado, da seguinte empresa: 
Nome da empresa, com sede (cidade), endereço completo, inscrita no CNPJ sob o nº 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, representada neste ato por (nome completo), nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador da Carteira de identidade nº, órgão emissor, UF, e CPF nº. 
Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de acordo com as condições e 

especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Eletrônico Nº xxxxx/2025 e seus 

anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado conforme art. 84 da lei 

14.133/21. 

Parágrafo Primeiro - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na 

Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 
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Parágrafo Segundo - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

14.133/2021, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será 

cancelada, garantido a sua detentora o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, 

de pleno direito:  

a) Pela Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, quando: 

1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

2. A detentora recusar-se a cumprir o objeto desta Ata e a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri não aceitar a justificativa; 

3. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. 

b) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A solicitação deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Igarapé-

Miri a aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx 

e na Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e 

descrição, em papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

Parágrafo Quinto – Poderá ser feito a Renovação dos quantitativos dos itens da Ata de 

Registro de Preço em conformidade com sua prorrogação de prazo.   

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela empresa signatária da Ata de Registro 

de Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, como segue: 

Parágrafo Primeiro - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, 

fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço SRP Nº xxx/xxxx. 

Parágrafo Segundo - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata. 
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Parágrafo Terceiro - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas 

as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, que integra o 

presente instrumento como se nele transcrito estivesse. 

CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada 

deste certame é a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri. 

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame licitatório na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 

e respeitadas as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 

de janeiro de 2013 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços no âmbito da 

Administração Pública Estadual. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Segundo - As aquisições por entidades não participantes não poderão exceder 

o estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Parágrafo Terceiro - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, 

por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório. 

Parágrafo Quarto - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro 

de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - É de exclusiva responsabilidade da empresa detentora da presente 

Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, 

entretanto, modificar as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 

xxx/xxxx, salvo se expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos 

órgãos e entidades municipais através de crédito em conta corrente da empresa detentora, 
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conforme notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o 

nome/número da agência, localidade e número da conta corrente, bem como o 

comprovante do recolhimento do “FGTS” e “INSS”. 

CLÁUSULA OITAVA – A detentora da presente Ata de Registro de Preços está obrigada 

a atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura/Secretaria durante seu período de 

vigência. 

CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

assumidas, sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/xxxx, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto 

de cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A detentora assume, como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à 

boa e perfeita execução do objeto desta Ata. 

Parágrafo primeiro – A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela detentora com terceiros, bem como por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo segundo – A detentora manterá, durante toda a vigência desta Ata, as 

condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Igarapé-

Miri/PA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Igarapé-Miri/PA, ------ de ------------- de 2025. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

Secretário (a)xxxxxxx 

Empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/2025 

PROCESSO Nº XX/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx DO TIPO MENOR PREÇO POR 

GRUPOS DE ITENS, conforme 

especificações e definições mínimas 

constantes no termo de referência, anexo I 

do edital, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-

MIRI/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXX E A EMPRESA. 

Por este Instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI/SECRETARIA 

MUNICIPAL     DE XXXXXX, com sede à XXXXXXXX, bairro Centro, CEP XX.XXX-XXX, 

nesta cidade de IGARAPÉ-MIRI/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXX, neste ato 

representado por seu prefeito, XXXXXXXXXX, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° XXXXXXX 

e portador da cédula de identidade  nº XXXXXXX SSP/PA, secretario XXXXXXXXXXX, no 

uso de suas atribuições, e do outro lado, a empresa .................., estabelecida na .........., 

bairro ........., CEP: ............... fone…, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ...................... e com 

Inscrição Estadual nº. .................., e-mail., neste ato representado pelo Sr. .............., 

...................., portador da Cédula de Identidade nº…. e do CPF/MF nº…., têm entre si 

ajustados o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO: 

1.1. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei 

Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 e alterações 
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– (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 

e subsidiariamente, da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e 

seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DO TIPO MENOR PREÇO POR 

GRUPOS DE ITENS conforme especificações e definições mínimas constantes no Termo 

de Referência, Anexo I. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO: 

 3.1. A especificação dos objetos, sua quantidade e valor, ficará conforme tabela a seguir:  

Item Unid Quant Objeto/Especificações Valor (R$) 

     

3.2. O valor global para o objeto ora contratado importa em R$; 

CLÁUSULA QUARTA - ENDEREÇO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme Termo de Referência Anexo I do Edital. 

4.2. Manter junto à comissão de fiscalização, um representante e/ou preposto para 

acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir os 

objetos licitados. 

4.3. Não será permitido o recebimento do objeto licitado sem o devido documento fiscal 

correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 

5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os 

documentos integrantes do Pregão Eletrônico nº XX/2025, em especial o Edital, seus 

Anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Contratante as seguintes garantias: 

6.1.1. Receber o produto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos 

seus anexos; 

6.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no edital. 
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6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens: 

6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora 

no prazo estipulado; 

6.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à 

quantidade do objeto licitado, ou conforme a necessidade da secretaria; 

6.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes a execução 

do objeto licitado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da aquisição. 

6.2.4. A PMI designara o fiscal do contrato e ficará responsável pela supervisão. 

6.2.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas 

neste contrato; 

6.2.6. Fornecer a CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que 

possuir vinculados ao presente contrato; 

6.2.7. Exercer a fiscalização do contrato através de um representante, a quem compete 

também anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 

submetendo à autoridade competente da contratada o que ultrapassar a sua competência, 

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

6.2.8. Receber definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá os seguintes direitos: 

7.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das 

condições estabelecidas no contrato; 

7.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações; 

7.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a 

fiscalização identificar na execução do contrato, até para que possa a empresa proceder 

correções; 
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7.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

7.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a licitante vencedora responsável 

pelos seguintes itens: 

7.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, 

no Termo de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-

se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos 

licitados no prazo, no local e horário indicado; 

7.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega 

dos objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 

transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcir os eventuais prejuízos 

causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas. 

7.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do produto; 

7.2.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste 

subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PMI, 

nem poderá onerar o produto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

Contratante; 

7.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 

credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos 

e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto licitado; 

7.2.5. Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser 

cumpridos, a licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá 

aceitar ou rejeitar as justificativas; 
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7.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem 

assumidas; 

7.2.7. A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de materiais empregados, sem ônus para a Contratante. 

7.2.8. Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais 

e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, 

com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente, sob pena 

da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28 § 5° da 

Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa. 

7.2.9. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, 

dissolução da sociedade, falência e outros; 

7.2.10. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites 

previstos da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.11. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação 

contendo foto, nome completo e o nome da CONTRATADA. 

7.2.12. É expressamente vedada à CONTRATADA: 

7.2.12.1. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; 

7.2.12.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia 

anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

8.1. Todo o transporte a ser executado em função das entregas será de única e total 

responsabilidade da firma fornecedora, correndo por sua conta e risco tal operação, 

inclusive carga e descarga, seguro, custos e demais despesas. 
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8.2. O recebimento do objeto licitado estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, modelos, embalagens e instruções, observando-se o disposto da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8.3. Não sendo atendido às especificações, o objeto será devolvido, ficando a contratada 

obrigada a trocar, conforme TERMO DE REFERÊNCIA o produto que vier a ser recusado. 

8.4. Concluindo que o objeto licitado fornecido é de baixa qualidade, poderá a PMI/SRP 

aplicar as sanções previstas no instrumento convocatório, sem prejuízo das demais 

previstas na legislação. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. A Contratada apresentará Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela 

Contratante, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do contratado, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal e recibo devidamente 

atestados. 

9.2. O prazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor 

competente, da Nota Fiscal e Recibo, devidamente atestados pela Coordenação de 

Finanças da Contratante. 

9.3. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de 

pagamento estipulado no subitem 9.1. passará a ser contado a partir da data de 

reapresentação dos referidos documentos. 

9.4. A Licitante deverá fazer constar a identificação da agência e da conta corrente nos 

documentos de cobrança dos produtos tais como, notas fiscais, faturas, recibos e 

similares. 

9.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às 

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital e do contrato. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos 

serviços contratados ou atualização monetária por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA - DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO CONTRATANTE: 

10.1. Da Supervisão: 



 
 

Estado do Pará 

Poder Executivo 
Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 

Setor de Licitação e Contratos 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

======================================================================== 

Complexo Administrativo Agenor da Costa Quaresma, Avenida Eládio Lobato s/n, Bairro: Cidade 

Nova, Igarapé Miri PA, CEP: 68.430.000,   e-mail: cpligarapemiri2021@gmail.com                                                                              

53 

 

10.1.1. CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SECRETARIA. 

10.2. Da Atestação das Aquisições: 

10.2.1. FISCAL DE CONTRATO DA PREFEITURA E SECRETARIA XXXX. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

11.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste 

contrato constam do orçamento aprovado da Prefeitura Municipal de IGARAPÉ-MIRI e 

Secretaria XXXX para o exercício de XXXX, como a seguir especificado: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

11.2. Será providenciada pelo CONTRATANTE a cada início de exercício, dotação 

orçamentária própria para a sua respectiva cobertura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12.1. O prazo de vigência do presente ajuste é de XX meses, podendo ser prorrogado nas 

hipóteses previstas no artigo 107 da lei 14.133/2021. 

12.2. A entrega dos produtos adquiridos deverá ser feita após o recebimento da Nota de 

Empenho, conforme prazo de entrega, sob pena de multa, atendido o estipulado nas 

Clausulas Segunda e Terceira deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pela lei federal nº 14.133/2021, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 

CONTRATADO: 

14.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou 

suprimido até os limites previstos em lei. 

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos materiais contratados. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
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15.1. A CONTRATANTE, conforme os itens do Termo de referência exercerá ampla 

fiscalização sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o 

exercício desse direito. 

15.2. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e 

encaminhar cópia à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades 

apontadas, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato e na lei; 

15.2.2. Conferir se os produtos estão de acordo com as especificações técnicas exigidas; 

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em 

desacordo ou insuficientes, conforme o termo discriminado na proposta da CONTRATADA 

e no Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação; 

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 

16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
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16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

16.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação oficial; 

16.2.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a 

licitante vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, 

sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, 

contados da comunicação oficial; 

16.2.4. O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a 

contratada sujeitará, esta, ao pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) sobre o valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo 

dia e a critério da administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento e na legislação 

vigente. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

16.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades 

referidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, da supracitada lei, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência 

para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 

18.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 

circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de 

força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja 

alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial, no prazo 

de 10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 

20.1. É competente o foro da Cidade de IGARAPÉ-MIRI, Estado do Pará, para dirimir 

todas as questões relativas ou resultantes do presente contrato. 
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Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 

03 (três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

IGARAPÉ-MIRI, XX de ______ de XXXX. 

PREFEITURA/SECRETARIA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

CNPJ:XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

CNPJ:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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